
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA!RH 304 de 05 de junho de 2025.

CARLOS EDUARDO
ALBUQUERQUE,
da

ARANHA DE

publicação,revogando-seas
Artigo 3°

em contrario.
em na data sua

RESOLVE:-

MALTA GODOY,
de 2025, referente ao

a servidora, EMILY
julho a de julho
2025.

correrão
Artigo 2°

suplementadas

de

RANHA DE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal

de costume na data supra.

recido Delinardi
r Pessoal


